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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos

DECrETo Nº 48 .039, DE 15 DE SETEMBro DE 2020 .

Altera o Decreto nº 47 .915, de 10 de abril de 2020, que 
cria benefício temporário destinado à prestação de assis-
tência alimentar às famílias de estudantes matriculados na 
educação básica da rede pública estadual de ensino, nos 
termos do inciso II do art . 12 da Lei nº 23 .631, de 2 de 
abril de 2020 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 23 .631, de 2 de abril de 
2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – o art . 2º do Decreto nº 47 .915, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 2º – o benefício a que se refere o art . 1º será concedido pelo período de até seis meses após a 

entrada em vigor deste decreto ou enquanto perdurar a suspensão das aulas na educação básica da rede pública 
estadual de ensino em decorrência da situação de emergência ou calamidade pública resultante da pandemia de 
COVID-19, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira.

Parágrafo único – A concessão do benefício em relação às famílias em condições de pobreza, con-
forme Decreto Federal nº 9 .396, de 30 de maio de 2018, será realizada em até duas parcelas mensais, a partir 
de agosto de 2020 .” .

Art . 2º – o inciso I do art . 4º do Decreto nº 47 .915, de 2020, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção, ficando o referido artigo acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art . 4º – ( . . .)
I – estar em situação de pobreza ou extrema pobreza, conforme Decreto Federal nº 9 .396, de 

2018;
( . . .)
Parágrafo único – Para fins de validação dos critérios de elegibilidade previstos nos incisos I a III, 

será utilizada a base de dados do CadÚnico do Governo Federal, atualizada até 15 de fevereiro de 2020 e dispo-
nibilizada em março de 2020, podendo ser utilizadas outras bases de responsabilidade da SEE, com dados mais 
atualizados sobre a situação escolar do público, quando tecnicamente viável .” .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de setembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .

roMEu ZEMA NETo

DECrETo NE Nº 400, DE 15 DE SETEMBro DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$19 .353 .125,61 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 5º da Lei nº 23 .633, de 15 
de abril de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$19 .353 .125,61 (dezenove milhões trezen-
tos e cinquenta e três mil cento e vinte e cinco reais e sessenta e um centavos), indicado no Anexo .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do excesso de arrecadação da receita de recursos recebidos por Danos Advindos de Desas-

tres Socioambientais, no valor de r$2 .315 .140,05 (dois milhões trezentos e quinze mil cento e quarenta reais 
e cinco centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de setembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 400, de 15 de setembro de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 150)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1° DESTE DECrETo:

CorPo DE BoMBEIroS MILITAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
     r$
1401 .10301026-1 .005-0001-3390-0-95 .1  572 .704,71
1401 .10301026-1 .005-0001-4490-0-95 .1  1 .742 .435,34
FuNDo ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10305026-1 .008-0001-4490-0-95 .1  17 .037 .985,56
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  19 .353 .125,61

ANuLAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE o 
INCISo I Do ArT . 2° DESTE DECrETo:

PoLÍCIA MILITAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
     r$
1251 .10302026-1 .078-0001-3390-0-95 .1  9 .869 .493,46
1251 .10302026-1 .078-0001-4490-0-95 .1  7 .168 .492,10
ToTAL DA ANuLAÇÃo   17 .037 .985,56

DECrETo NE Nº 401, DE 15 DE SETEMBro DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$20 .042 .704,68 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 
de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$20 .042 .704,68 (vinte milhões quarenta e 
dois mil setecentos e quatro reais e sessenta e oito centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o 
limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicada no Anexo;
II – do excesso de arrecadação da receita de Auxílio Financeiro recebido da união para Aplicação 

em Ações de Enfrentamento ao Coronavírus, no valor de r$12 .451 .415,00 (doze milhões quatrocentos e cin-
quenta e um mil quatrocentos e quinze reais);

III – do saldo financeiro do convênio nº 825691/2015, firmado em 30 de dezembro de 2015 entre o 
Instituto Mineiro de Gestão de águas e a Agência Nacional de águas, no valor de r$93 .634,50 (noventa e três 
mil seiscentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos);

Iv – da Transferência Especial referente à Emenda Federal nº 202040870001, indicada em 24 
de junho de 2020, pelo senador Carlos viana para a universidade Estadual de Montes Claros, no valor de 
r$250 .000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 15 de setembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 401, de 15 de setembro de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 151)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1° DESTE DECrETo:

PoLÍCIA MILITAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
     r$
1251 .06181034-4 .048-0001-3390-1-45 .1  25,61
SECrETArIA DE ESTADo DE INFrAESTruTurA E MoBILIDADE
1301 .15451071-4 .152-0001-4490-1-10 .1  337 .629,57
SECrETArIA DE ESTADo DE DESENvoLvIMENTo SoCIAL
1481 .08244065-2 .081-0001-3190-1-99 .1  1 .925 .000,00
1481 .08244065-2 .081-0001-3191-1-99 .1   250 .000,00
PoLÍCIA CIvIL Do ESTADo DE MINAS GErAIS
1511 .06181005-4 .025-0001-4490-0-95 .1  268 .800,00

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200915230728011.


